
 

Página 1 de 4 

 

PARECER DE REDAÇÃO FINAL N.º               /2023.  

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS 

HUMANOS.  

PROJETO DE LEI N.º 19/2023.  

OBJETO: GARANTE O DIREITO DE PRIORIDADE DE MATRÍCULA DE IRMÃOS NA 

MESMA UNIDADE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UNAÍ(MG). 

AUTOR: VEREADOR EDIMILTON ANDRADE.  

RELATOR: VEREADOR PAULO CÉSAR RODRIGUES.  

 

 

 

 

1. Relatório: 

 

Trata-se do Projeto de Lei n.º 19/2023, de autoria do Vereador Edimilton Andrade, 

que “garante o direito de prioridade de matrícula de irmãos na mesma unidade escolar da rede 

municipal de educação de Unaí (MG)”. 

 

Cumpridas as etapas do processo legislativo foi encaminhada a presente matéria a 

esta Comissão a fim de ser emitido parecer, sob a relatoria deste Vereador. 

 

2. Fundamentação:  

 

De acordo com o disposto no artigo 195 do Regimento Interno, após a conclusão da 

proposição, em segundo turno, o projeto e emendas aprovados serão remetidos à Comissão de 

Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos para receber parecer de redação 

final.  

 

Diante disso, dá-se a presente análise: 

 

A ementa foi alterada para constar a fiel transcrição da lei alterada,  

 

Art. 5º A ementa será grafada por meio de caracteres que a realcem e explicitará, de 

modo conciso e sob a forma de título, o objeto da lei.  Alteração feita pelo Art. 2º. - 

Lei Complementar nº 46, de 05 de julho de 2004. 

(...) 

§ 3º Na hipótese da lei destinar-se a promover alteração de redação, acréscimo ou 

revogação, deverá incluir-se na ementa a referência à espécie normativa, 

propiciando identificação da epígrafe, bem assim a transcrição fiel da ementa da 

respectiva lei modificada. 

 

https://sapl.unai.mg.leg.br/ta/4204/text#158671
https://sapl.unai.mg.leg.br/ta/4204/text#158671
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Corrigiu-se a referência à unidade federativa constante do texto do Projeto, para 

constá-la entre parênteses, em atendimento ao parágrafo 8º do artigo 5º do Decreto n.º 3.244, de 27 

de setembro de 2005: 

 

Art. 5º As siglas poderão ser empregadas nos textos legais, preferencialmente as 

consagradas pelo uso, sem prejuízo da criação de novas siglas, observado o 

princípio de que a primeira referência no texto seja posta após a explicitação de seu 

significado e, ainda, as seguintes regras:  

(...) 

§ 8º Não se usam aspas nem pontos de separação entre as letras que compõem a 

sigla, utilizando-se somente hífen para separá-la de seu significado, ressalvada sigla 

de unidade federada que deve ser gravada entre parênteses. 

 

Demais alterações foram feitas para melhorar o texto, sem nenhum prejuízo para o 

Projeto. 

 

Sem mais alterações, passa-se à conclusão.  

 

3. Conclusão:  

 

Em face das razões expendidas, opina-se no sentido de que se atribua ao texto do 

Projeto de Lei n.º 19/2023, a redação final constante da minuta, em anexo, que, nos termos do que 

dispõe o artigo 147 do Regimento Interno, passa a integrar o presente parecer.  

 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 2 de junho de 2023; 79º da Instalação 

do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR PAULO CÉSAR RODRIGUES 

Relator 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N.º 19/2023 

 

 

 

 

Garante o direito de prioridade de matrícula de 

irmãos na mesma unidade escolar da Rede 

Municipal de Educação de Unaí (MG). 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso VII do artigo 96 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica garantido o direito à prioridade de matrícula de irmãos na mesma 

unidade escolar da Rede Municipal de Ensino de Unaí (MG).  

 

§ 1º O direito de que trata este artigo fica condicionado à existência de turmas nos 

níveis educacionais pretendidos na instituição de ensino. 

 

§ 2º A prioridade de matrícula estende-se aos estudantes que possuam os mesmos 

representantes legais em razão de guarda, tutela ou processo de adoção em andamento. 

 

Art. 2º Fica assegurada a preferência de matrícula na unidade escolar mais próxima 

de sua residência. 

 

Parágrafo único. Caso a unidade escolar mais próxima não disponha de turmas no 

mesmo nível educacional pretendido, ficará assegurada a preferência de matrícula em unidades 

escolares com a menor distância possível entre elas.  

 

Art. 3º Para que possa ser usufruído o direito de que trata esta Lei, deverá ser 

observado o cumprimento de todos os procedimentos e prazos necessários estabelecidos pelo órgão 

responsável pela educação no Município de Unaí (MG), para que ocorra os processos de matrícula e 

de rematrícula.  

 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei em todos os aspectos necessários 

para a sua efetiva aplicação.  

 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Unaí, 2 de junho de 2023; 79º da Instalação do Município. 
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VEREADOR EDIMILTON ANDRADE 

União Brasil 

Presidente da Câmara Municipal de Unaí (MG) 

 

 


